
LEI MUNICIPAL Nº 2814
Dá denominaçpžo a rua da cidade e toma outras
providências.

ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CARA-
ZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - É denominada de Rua FIORAVANTE PIVA, a rua número
8 da Vila Braganholo.

Art. 2º - Esta denominaçpro é dada em vista os relevantes
serviços prestados pelo extinto à comunidade.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçpAo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 29 DE SETEMBRO DE
1976.

a)ERNESTO GUILHERME KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a) ANTONIO SILVEIRA MEDINA
Secretário
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